
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA N° 1.808/2019

Altera o artigo 205, da Lei n° 1.593/2015 e o 
anexo I, modifica requisitos de ingresso 
dos cargos previstos na Lei 1.794 de 04 de 
outubro de 2019, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A 
TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o - O art. 205, da Lei Ordinária Municipal n° 1.593/2015, passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 205 Além dos requisitos comuns a todos os servidores, exige-se 
para o cargo de Procurador do Município que seja comprovado, no 
ato da posse:
I. a conclusão de curso superior em Direito, por meio de diploma 
devidamente registrado pelo MEC, o qual, se obtido em instituição 
estrangeira, deverá estar acompanhado da devida revalidação;
II. a regular inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil-OAB, bem 
como certidão recente de antecedentes disciplinares, expedida pela 
Seccional ou Seccionais da OAB a que o profissional estiver 
vinculado;
III. o lapso temporal de 3 (três) anos de atividade jurídica exercida 
exclusivamente após a obtenção do grau de bacharel em Direito;
IV. certidões negativas de natureza cível e criminal, emitidas pelo 
Judiciário estadual e federal das localidades em que o candidato tiver 
residido nos últimos 5 (cinco) anos; e,
V. gozar de reputação ilibada.
Parágrafo Unico. “No concurso para o cargo de Procurador do 
Município é assegurada a participação, em todas as fases, da Ordem 
dos Advogados do Brasil-OAB em sua realização, especialmente, 
para o fim de fiscalizar sua consecução”.

Art. 2o O Anexo I, da Lei ordinária municipal n° 1.794/2019, especificamente na parte 
a que se destina a regular o cargo de Procurador e seus requisitos, passa a ter a seguinte 
redação:

“Conclusão de curso superior em Direito, por meio de diploma devidamente 
registrado pelo MEC, o qual, se obtido em instituição estrangeira, deverá estar 
acompanhado da devida revalidação; regular inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil- 
OAB, bem como certidão recente de antecedentes disciplinares, expedida pela Seccional ou 
Seccionais da OAB a que o profissional estiver vinculado; comprovação do lapso temporal 
de 3 (três) anos de atividade jurídica exercida exclusivamente após a obtenção do grau de 
bacharel em Direito; apresentação de certidões negativas de natureza cível e criminal, 
emitidas pelo Judiciário estadual e federal das localidades em que o candidato tiver residido
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nos últimos 5 (cinco) anos; e, gozar de reputação ilibada; tudo isso, em conformidade com o 
disposto na Lei ordinária municipal n° 1.593/2015 e demais normas de regência”.

Art. 3o -  Ficam alterados os requisitos de ingresso dos cargos previstos na lei n° 
1.794 de 04 de outubro de 2019, deixando de ser exigida a Carteira Nacional de Habilitação, 
exceto, para os cargos de Condutor de Ambulância e Agente Municipal de Trânsito, cuja 
redação permanece inalterada.

Art. 4o -  Fica alterada a carga horária dos cargos de Agente de Receita, Agente de 
Fiscalização Fazendária e Auditor Fiscal de Tributos Municipais, previstos na lei 1.794 de 04 
de outubro de 2019, passando a ser de 30h (trinta horas) semanais, conforme jornada de 
trabalho estabelecida no artigo 8o, da legislação do Fisco Municipal n° 1.628/2016,

Capítulo II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5o -  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à custa de dotações 
orçamentárias próprias, bem como, de repasses de recursos estaduais e federais.

Art. 6o -  Esta Lei entrará em vigor na data de stía^publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IM PERAIRtZ^STADO  DO MARANHÃO, EM 
04 DE DEZEMBRO DE 2019, 199° ANO DA INDEPENDÊNCIA E J 32° DA REPÚBLICA.

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS 
Prefeito de Imperatriz
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Flamengo terá seu time 
completo no Mundial 
de Clubes da Fífa
Página 9

SAIU O 13o...
Moto Club anuncia o zagueiro Walace Novais e completa 13 atletas na montagem do elenco 
para a próxima temporada; diretoria rubro-negra deve anunciar mais nomes em breve

DivuiHXJo /XV Piracicaba

O
 M oto C lub segue ativo 
no m ercado e anunciou 
m ais u m  a tle ta  p a ra  a 
próxim a te m p o ra d a . O 

ciubc chega ao se u  13° jogador 
para o  elenco do  treinador le a n -  
dro  Cam pos com  o zagueiro Wa
lace Novais, q u e  vem do Inter de 
Lim eira. O jogador, de 27 anos. 
passou pelas categorias de base de 

São Paulo e Santos. O novo técnico 
com eça o trabalho de pré-tem po- 

rada com  o grupo no dia 19 d e  de
zembro. provavelm ente no CT Pe- 

reira dos Santos.

Walace Novais tem  passagens 

por Luverdense, Pelotas, Penapo- 
len se  e Jequié e se  ju n ta  ao ta m 
bém  zagueiro  D edé Barreto. Wa
lace a tu a  tam b ém  com o 
lateral-esq u erd o . A te n d ê n c ia  é 
que nos próxim os dias a diretoria 
do Moto deve an unciar outros jo 
gadores. Pelo m enos mais dois go
leiros, três zagueiros e três meias 
devem  ser anunciados nos próxi
m os dias.

Com  a chegada desse novo re

forço, o tim e rubro -n eg ro  chega 
a 13 c o n trataçõ es. A d iretoria já 
h avia an u n c ia d o  o goleiro João 

Paulo, o zagueiro  D edé Barreto, 
os laterais G eovane d a  Silva, Jeff 
Silva e Daniel Abalem , os vo lan 
tes Alexandre Quaresm a, Naflson. 

R om ário e M arcos Schim it, além  
do m eia  H e n riq u e  C osta e  dos 
a tacantes George H am ilton e Re- 
n atin h o

No Cam peonato Maranhense, 
o  Papào estreia d ia n te  do  Juven-

ieior om Ar u  w  isoa«oi9
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FRANCISCO OE ASSIS ANDRADE RJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IM PERATRIZ  
S ECR ETA R IA  DE PLANEJAM ENTO,

FA ZEN DA  E  G E STÃ O  ORÇAMENTÁRIA

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: C ontrato 29/2019 - SEFAZGO, firmado em  
28/11/2019. com  a  e m p resa  J  DE O  BORGES ME, CN PJ n® 
24.068.154/0001-83. OBJETO: C ontratação d e  em p resa  
especializada p a ra  execu ção  d e  serviços de LANCHES, 
MARMITEX E REFEIÇÃO SELF SERVIÇE p a ra  atender a s  
n ecessid ad es d a  Secretaria d e  Planejam ento. F azen d a e 
G estão  O rçam entána -  SEFAZGO. M ODALIDADE: Pregão 
Presencial n" 85/2019-C PL  R EFERÊNCIA: P ro cesso  Admi
nistrativo: 02.02.00.081/2019 -  SEFAZGO. VIGÊNCIA: 
28/11/2019 até 31/12/2019. FU NDAM ENTO LEGAL: Lei 
8.866/93.VALOR GLOBAL: RS 27.845.00 (vinte e  se te  mil, 
oltocentos e  q u arenta e  cinco reais). D OTAÇÃO ORÇA
M ENTÁRIA: Unidade Orçamentária. 02.02.00 04.122.0021. 
2 0 5 9 . Natureza: 3.3 .90.39-0utros Serviços d e  Terceiro 
P e s s o a  Jurídica. Ficha: 187 Fonte: 001 -  T esouro Municipal. 
D A TA  DE ASSINATURA:28/11/2019. SIGNATÁRIOS: pela 
Contratante,JOSAFAN BONFIM MORAES RÊGO JÚNIOR, 
RG n° 1.300.157-S S P/P I e  C P F n°. 566.018.243-72 e . pela 
C ontratada. JUNILDE DE OLIVEIRA BORGES, portador do 
RG n° 560192-4 SESP/MA e  do CPF/MF n° 522.840.003-63. 
Imperatriz/MA, 2 8  d e  novem bro d e  2019.

P O R T A R  I AN * 008/201»- FCt

IO no T^i Oi^lntcv Lei Ontmína n' 7A4NS e t«i

a croifcaSo avaliadnra das proportM de

I) CHARU:S n i: OUVIORA SILVA • MATRJCt‘LA N* 76.W-5.
II) CLKIRW R1BI3RO DB CARVALIfO MATRICUIA N* 34.M.W>, 
WDSAMUH PEREIRA W. SOt^A MATWCUTAN* 51.014̂ 1

An 2* - EM» pottwi* «Mia <u> viçur ru data d

Alt. 3* - Rmuyam-*: •< dj^iomftVs em cMDtnriu.

GABINETE DO PRESIDENTE Da FUNDAÇÃO CVLTORAL DE IMPEHATRIZ, EM 
04 DE DEZEMBRO DE 201V, 197* ANO DA INDEPENDÊNCIA £ 130* DA 
REPÚBUCA.

ELENCO OO MOTO

Goleiro - Joào Paulo da 
Silva
Laterais - Geovane da 
Silva. Jeff Silva e  Daniel 
Abalem
Zagueiro - Dedé Barretos 
Volantes - Alexandre 
Quaresma, Naílson. 
Romário e Marcos Schimit 
Meia - Henrique Costa 
Atacantes ■ George 
Hamilton e  Renatinho

Walace Novais 
tem  passagens 

pela base-*

...dos times do 
Somos e do São 

Paulo

tu d e, no do m in g o  (2 6 /0 1 ) às 
15h30, n o  Estádio P inheirão, cm  
São M ateus. Além do Estadual, o 
Papão disputará a Copa do Brasil 
e do Brasileiro Série D em  2020.

Maratonas 
Aquáticas: 
maranhense
vai defender 
o Brasil
O calendário  de com petições do 

an o  ainda n e m  se  en cerrou, m as 

p o d e -sc  a firm ar q u e  2 0 1 9  tem  
sid o  e x celen te  p a ra  a n a d a d o ra  
m aran h en se  Julia N ina. Líder do 
ranking brasileiro júnior das Ma
rato n as A quáticas, e la  foi convo
cada pela Confederação Brasileira 

de D esportos Aquáticos (CRDAj 
para integrar a Seleção Brasileira 
da categoria absoluto. Vai nadar 
os 5  km  n o  C a m p e o n a to  Sul- 
Americano. que será realizado em  
Bueno Aires, d e  31 d e  m arço  a 6 
d e  abril de 2020.

Hsse s e rá  u m  m arco  n a  c a r
re ira  d e  Ju lia . A os IR a n o s  de 

idade e u m a  bagagem  com  m u i
to s d esafio s e  v itó rias, n a d a r o 
S ul-A m ericano co ro a  co m  êxito 
to d o  um  tra b a lh o  realizad o  há 
m u ito s  a n o s. P a tro c in a d a  pela  
H quatorial E nergia M aran h ão  e 
G o v ern o  d o  lis ta d o  d o  M ara
n h ã o , a tra v é s  d a  l.ei d e  In c e n 

tivo ao E sp o rte , a  m a ra n h e n s e  

n u n c a  m e d iu  esforços para che
g ar nesse patam ar.

N ão te m  sid o  fácil chegar 
nesse nível qu e  Julia alingiu e o u 
tro s m a ra n h e n se s  tê m  cheg ad o  

na n ata ç ã o  nacio n al, co m en to u  
o tre inador e pai Alexandre Nina. 
"Em alguns m o m en to s confesso 
q u e  p e n sa m o s em  d esistir. Mas 
fomos insistindo na jornada, par
ticipando de várias com petições, 
a lg u m as c a ríssim a s e  eu dizia 
v am os p a ra  a p re n d e r, e  tem os 
q u e  lutar, p ro c u ra r g anhar, pois 
e n sin a  m ais q u e  perd er. Vencer 
e n sin a  a p erseverar. Os re su lta 
dos estào  aí. Acredito q u e  p o d e
m os ir além , m as p elo  m om ento 
vale um  parabéns a Julia. E vamos 

ao  Sul-A m ericano p ra g anhar, 
p o rque é m uito  melhor". •

PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ERRATA

No EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO, Processo:
0 2 .1 8 .0 0 .1063/2019-SEDES; Contrato n°: 0 96/2017  - SEDES, 
publicado no JORNAL O PROGRESSO -  PUBLICAÇÕES -  
Ano50. n°. 16.493, de 2 5  d e  Outubro d e  2 0 1 9, pag. C2-5. 
ONDE SE LÊ: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
DO CONTRATO ATÉ 30/04/2020 LEIA-SE: PRORROGAÇÃO  
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ATÉ 19/11/2020, 
J AN AÍ NA LIMA ARAÚJO RAMOS Secretária de 
Desenvolvimento SociaUANAÍNA LIMA ARAÚJO RAMOS 
Secretária d e  Desenvolvimento Social.
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